PROJETO DE LEI Nº 03/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ASSUNTO: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL COM A ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES E PEQUENOS PRODUTORES DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



P A R E C E R
I – RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 3/2026, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município de Campo Novo do Parecis/MT a firmar Termo de Cessão de Uso de bem móvel em favor da Associação dos Feirantes e Pequenos Produtores de Campo Novo do Parecis/MT.


O bem objeto da cessão consiste em veículo tipo ambulância, marca Renault Master, ano/modelo 2017/2018, originalmente pertencente à frota da Secretaria Municipal de Saúde, cuja destinação passa a ser o apoio logístico da Feira Municipal e do Mercado Público, especialmente para transporte de feirantes e de seus produtos.


A proposição legislativa é instruída com Mensagem do Executivo, Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) e Laudo Técnico de Inservibilidade nº 001/2025, o qual atesta que o veículo se tornou inapto para sua finalidade original de ambulância, mas permanece apto para outras finalidades administrativas e institucionais.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
II.I Competência legislativa do Município

A matéria objeto do Projeto de Lei nº 3/2026 insere-se na competência legislativa municipal, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, por tratar de assunto de interesse local e de gestão do patrimônio público municipal.


Cabe ao Município dispor sobre a utilização, administração e destinação de seus bens móveis, desde que observados os princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

II.II Iniciativa legislativa

A iniciativa do projeto é formalmente adequada, uma vez que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo propor normas que disponham sobre a administração e destinação de bens integrantes do patrimônio público municipal, especialmente quando se trata de autorização para cessão de uso.

Não se verifica vício de iniciativa ou afronta ao princípio da separação dos poderes.

II.III Natureza jurídica da cessão de uso de bem público

A cessão de uso de bem público configura-se como ato administrativo precário, discricionário e revogável, mediante o qual a Administração Pública permite que terceiros utilizem bem integrante de seu patrimônio, desde que presente o interesse público e preservada a supremacia do interesse coletivo.


O Projeto de Lei nº 3/2026 observa tais características ao prever prazo determinado para a cessão (24 meses); possibilidade de prorrogação mediante justificativa motivada; cláusulas resolutórias; revogação unilateral a qualquer tempo por interesse público superveniente e por fim, obrigação de devolução do bem ao patrimônio municipal.


As disposições constantes no texto legal conferem segurança jurídica ao ato administrativo a ser praticado.

II.IV – Interesse público e finalidade administrativa


O interesse público encontra-se devidamente caracterizado na proposição, uma vez que a cessão do veículo tem por finalidade apoiar e fortalecer a agricultura familiar e os pequenos produtores locais, contribuindo diretamente para o incremento da atividade econômica no âmbito municipal. 

A utilização do bem público para fins de apoio logístico à Feira Municipal e ao Mercado Público assegura melhores condições de funcionamento dessas atividades, promovendo a circulação de produtos, o escoamento da produção e a geração de renda. Tal destinação revela-se compatível com as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico e social do Município, atendendo de forma inequívoca ao princípio da finalidade pública e legitimando a atuação da Administração na gestão de seu patrimônio.

II.V - Regularidade da destinação do bem público

O Laudo Técnico de Inservibilidade nº 001/2025 demonstra que o veículo objeto da cessão não atende mais aos requisitos técnicos, sanitários e de segurança exigidos para sua utilização como ambulância, em razão do desgaste natural decorrente do uso contínuo e prolongado.


Todavia, o mesmo laudo esclarece que a inservibilidade se restringe à finalidade original, não impedindo sua utilização para outras finalidades administrativas, desde que compatíveis com suas condições atuais.


Nesse contexto, a cessão de uso revela-se medida adequada para evitar a ociosidade do bem público, observando os princípios da eficiência, economicidade e boa gestão do patrimônio público.

II.VI - Observância aos princípios da Administração Pública

O Projeto de Lei nº 3/2026 está em consonância com os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, notadamente: a) Legalidade, ao exigir autorização legislativa para a cessão; b) Impessoalidade, ao fundamentar-se em critérios objetivos de interesse público; c) Moralidade administrativa, ao vedar o uso do bem para fins particulares, políticos ou eleitorais; d) Publicidade, mediante formalização do Termo de Cessão de Uso; e) Eficiência, ao promover a utilização racional e útil de bem público.


Não se identifica, portanto, qualquer afronta aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 3/2026, inexistindo óbice jurídico para sua tramitação e eventual aprovação pelo Plenário da Câmara Municipal.


Ressalva-se que, por ocasião da celebração do Termo de Cessão de Uso, deverão ser rigorosamente observadas as cláusulas legais relativas à finalidade pública, à fiscalização, à responsabilidade do cessionário e à possibilidade de revogação administrativa.

É o meu parecer, s.m.j.
Campo Novo do Parecis, MT, 23 de janeiro 2026.



Ronivan dos Reis S. Guimarães Junior




Assessor Jurídico
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